LEI Nº 2.237, DE 11/07/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a repassar à Creche Comunitária Cachoeirinha, a importância de R$5.000,00 (cinco mil reais) a título de auxílio financeiro.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar à Creche Comunitária Cachoeira, localizada na avenida Belo Horizonte, nº 295, Distrito de Cachoeira do Vale,  inscrita no CNPJ  sob o nº 212.211.89-000/12, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de auxílio financeiro.

Art. 2º. O repasse autorizado nesta Lei será destinado a suprir deficiência no fluxo de caixa da entidade e inclusive para fazer face às despesas com a ambulância que atende às crianças da Creche, suas famílias e a comuniadade em geral.

Art. 3º. A entidade beneficiária prestará contas à Municipalidade dentro  de 60 (sessenta) dias à contar da data do recebimento dos recursos de que trata esta Lei.. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de julho de 2000; 36º Ano de Emancipação 

Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                Prefeito Municipal

